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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

suPRAM ALTo sÃo rnllclsco - Núcleo de Apoio operacional

CERTIFICADO LAS-CADASTRO N" 4782276112019

LIC ENÇ A AM BI E NTA L SIMPLIFICADA-CADASTRO

A Superintendência Regional dq Meio Ambiente Alto São Francisco, no uso de suas atribuições,

coú base no art. 4o. inciio V ila Lei Estadual no 21.972, de 21de janeiro de 2016, e de abordo com o

art..54, panígrafo único, inciso I do Decreto Estadual n" 47.042, de 06 de setembro de 2016, concede

à empresa Posto DorenSe Ltd4 CNPJ 86.456.415/0001-90, Licença Ambiental Simplificada na

modalidade LAS/Cadastro, paÍa a atividade principal Postos revendedores, postos ou pontôs de

abasteciÍnento, instalaçôes de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos

revendedores de combustíveis de aviação, parâmetro Capacidade de armazenagem: 75 m3, com

critério locacional 0 (zero), enquadrada na DN COPAM no 217, de 2017, sob o código F-06-01-7,

localizada na Rua Doutor Zacarias, 505 - Centro, no Município de Dores do Indaiiá, no Estado de

Minas Gerais, coordenadas Latitude l9' 28' 5" e Longitude 45'36' 19", ein conformidade com

normas ambientais vigentes.

CertiÍicado emitido eletronicamente. nos termos do aÍ. 20. da Lei Estadual n" 21.972. de 2016. e do

art. 8', §4". I. da Deliberação Normativa COPAM n' 2'l 7, de 2017. com base nas informações

prestadas pelo empreendedor.

IXlComcondicionante

Validade: 1.0 (dez) anos, com vencimento em 1310212029

Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerenÍe, de certidões, alvarás,
licenças ou outorizações, de qualquernalurcza, *igidos pela legislação Federal, Estadual ou
Muaicipal.
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O presente certilicado somente auÍoriza a operação do empreendimento acompanhado do Auto de

wstoria do corpo de Bombeiros (AVCB) vtílido e lambém, para os sisÍemas de armazenamento

subterrâneo de combustíveis (SASC), do teste de eslanqueidode.

Condicionante: Duraníe a operação, deeem ser realizados os Ensaios de Eslanqueidade exigidos

para o sislema de armazenamenÍo subíerrâneo de combusííveis (SASC), nos Íermos e pruzos

deJinidos na Deliberação Normativo COPAM n" 108' de 21 de maio de 2007, e montidos no

empreendimenlo pora conJerência pelo órgão de conlrole ambientaL

§ei! Documento assinado eletronicamente por Rafael Rezende Teixeira, Superintendente, em

f4l12l2179, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e, § 1e,

do Decrelo ne 47 .222. de 26 de IU h o dê 201 7.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htto://se i.ms.Bov.br

SE or externo ? n o o ace

informando o código verificador 3337875 e o código CRC 9C176E22.

Esta licença não dispensa nem substrtuia obtenção, pelo requerente, de certidões. alvarás, licenças ou autorizaçôes, de qualqueÍ

natureza, exigidos pela legislação Éederal, Estadual ou Municipal. Esta licença íestringe-se a rotas inseridas nos limites do Estado de

Minas Gerais

R€{erência: Caso responda este Ofício, indicaí expíessamente o Processo nq 1370.01 0001602/2079-90 SEI ne 3337875

2of2 l4/02/2O19 ll:.20


